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Secretaria Municipal de Administração
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO1.1.Constitui objeto da presente contratação a aquisição de nobreak senoidal para insta-lação em rack, com potência de 3000VA, 08 baterias internas de 9Ah, entrada bivolte fator de potência 0,9, destinado à proteção elétrica e garantia da continuidade defuncionamento do servidor da Administração Municipal, conforme especificações econdições estabelecidas neste Termo de Referência.
1.2.A contratação será realizada na modalidade de Dispensa de Licitação com fundamen-to no Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. DAS ESPECIFICAÇÕES2.1.O objeto a ser executado pela empresa contratada deverá observar as seguintes es-pecificações técnicas:

Item Descrição Unidade deMedida Quantidade

01

Nobreak Senoidal Rack(3000VA/8b.9Ah/Biv/FP=0,9)
CARACTERÍSTICAS GERAIS» Nobreak tecnologia Line Interac-tive Senoidal» Nobreak microcontrolado ARMCortex-M4 de alta performance(tecnologia RISC)» Transformador com fio de cobreproporcionando melhor rendimen-to, temperatura e entrega de potên-cia para a carga.» Oito estágios de regulação» Forma de onda de saída senoidalpura e com controle digital» Gabinete metálico com pinturaepóxi» Bateria selada tipo VRLA livre demanutenção e à prova de vazamen-to» Auto teste para verificação dascondições iniciais do equipamento» Processamento de sinais True

Un 2
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RMS para uma análise segura eprecisa da rede elétrica» Estabilidade na frequência de sa-ída devido ao uso de cristal de altaprecisão» Tecnologia de montagem SMDque garante alta confiabilidade equalidade ao nobreak» Comutação livre de transitóriosdevido à sincronização precisa entrerede e inversor (PLL)» DC Start - Pode ser ligado mesmona ausência de rede elétrica» Carregador inteligente de trêsestágios (carga, equalização e flu-tuação) para garantir desempenho evida útil» Religamento automático, mesmocom a bateria totalmente descarre-gada, proporcionando sua recupe-ração.» Auto-desligamento temporizadopor descarga total da bateria ouausência de carga conectada na sa-ída para preservar a bateria, compossibilidade de inibição (sensorcarga mínima)» Chave liga/desliga temporizada eembutida no painel frontal que evi-ta desligamento acidental» Interface de comunicação paramonitoramento e configuração doproduto» Proteções:-Contra sobrecarga e curto-circuitonas tomadas de saída;-Contra sub e sobretensão da redeelétrica;-Contra sub e sobrefrequência darede elétrica;-Contra descarga profunda e sobre-carga da bateria;-Contra sobreaquecimento no in-versor;
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-Contra surtos da rede elétrica edescarga atmosférica;» Rearme automático para proteçãode sobrecarga, curto-circuito e tem-peratura. Em caso de acionamento,o produto religará automaticamenteexecutando até três tentativas tem-porizadas.» Gerenciamento de bateria queavisa quando a bateria deverá sersubstituída» Sinalização visual através de dis-play LCD no painel frontal com to-das as condições do nobreak, darede elétrica, da bateria e da carga» Indicação de potência consumidapela carga» Sinalização auditiva com possibi-lidade de inibição (função mute)» Proteção de entrada da redeelétrica com disjuntor» Oito tomadas de saída com bor-neira, dispensando extensões adi-cionais
POTÊNCIAPot. nominal: 3000VAPot. contínua: 2700WPot. pico: 3240WPot. mínima: 95WFator de pot. saída: 0,9
ENTRADATensão nom. entrada: 120V - 220VTipo de seleção: AutomáticaFaixa de entrada: 84V-156V / 176V-264VFreq. entrada: 45Hz - 65HzFase: MonofásicoConexão de entrada: Chicote 3 Viasx 6mm + Borneira
SAÍDATensão nom. saída: 120V
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Tipo de seleção de saída: Jumperconector internoFx. tensão saída rede: -10%/+6%Fx. tensão saída inversor: 120V +-3%Frequência de saída: 50Hz/60Hzinversor adaptável de acordo com afrequência de entrada da redeelétricaForma-de-onda: SenoidalNúmero de tomadas: 8Número de tomadas 10A: 7Número de tomadas 20A: 1Conexão de saída: Tomadas padrãoNBR 14136 + BorneiraDistorção harmônica: <= 1% comcarga linear em modo inversor(THD)Estágios de regulação: 8Regulação dinâmica: <=5% em mo-do inversorRegulação estática: <=1% em modoinversorTempo de transferência: Menor que4ms / Tempo de acionamento doinversor menor que 0,8msRend. pl. carga rede: >= 95% para120V/120V / >= 90% para220V/120VRend. pl. carga inversor: >= 80%
BATERIATensão operação: 96VTipo de bateria: Chumbo ácida se-lada VRLA livre de manutenção e àprova de vazamentoQuantidade de baterias: 8 x9Ah/12V
SINALIZAÇÃO VISUALRede normal: Indicação Display"Modo Rede"Bateria sem carga: Indicação Dis-play "Modo Rede" com a barra de
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bateria incompletaDesligam. por proteção visual: In-dicação Display "Desligamento por/ Motivo do desligamento"Bateria baixa: Indicação Display"Bateria Baixa"Inversor ativo visual: IndicaçãoDisplay "Modo Bateria"Rede alta: Indicação Display "RedeAnormal"Rede baixa: Indicação Display "Re-de Anormal"Carga mínima: Mensagem no Dis-play: Inversor "Modo Bateria / Potmin = x min", onde x é o tempo res-tante para desligamentoPotência excessiva visual: IndicaçãoDisplay "Pot Excessiva"Troca de bateria: Indicação Display"Verificar Bat"Temperatura visual: Indicação Dis-play "Temp Excessiva"
SINALIZAÇÃO SONORADesligam. por proteção: Apito in-termitente da campainhaPotência excessiva: Apito intermi-tente da campainha até que se retireo excesso de carga do nobreakBateria descarregada: Apito inter-mitente, Nobreak desligará por ba-teria baixaTemperatura: Nobreak se desligaautomaticamente por proteção in-terna de temperatura com apitolongoSinalização de bateria descarregadae com campainha apitando indicaque o inversor está ativadoSinalização de bateria descarregadae sem apito da campainha indicaque o nobreak aguarda recargaSinalização de iminência de desli-gamento por proteção interna de
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temperatura com apito curto e pau-sa longa
DIMENSÕESGabinete: Metálico com tratamentoanti-corrosivo e pintura epoxiCor: PretoComprimento: 572mmLargura: 426mmAltura: 144mm (3U)Peso líquido: 44,6 Kg
AMBIENTETemp. de funcionamento: 0 a 40ºCUmidade: 0 a 95% sem condensa-çãoRuído audível: Menor que 45dbA (a1m)MTBF (Tempo Médio Entre Fa-lhas): 10.000 horasGrau de Proteção: IP 20

3. DA JUSTIFICATIVA3.1.A contratação justifica-se pela necessidade de substituição do nobreak atualmenteutilizado no servidor da Administração Municipal, tendo em vista que o equipamen-to apresenta falhas decorrentes do tempo de uso e desgaste natural, reduzindo suaconfiabilidade e capacidade de proteção elétrica. Considerando que o servidor arma-zena e processa sistemas e informações essenciais ao funcionamento das atividadesadministrativas, torna-se indispensável a aquisição de novo nobreak para garantir es-tabilidade no fornecimento de energia, proteção contra oscilações elétricas e conti-nuidade dos serviços públicos, minimizando riscos de interrupções, perda de dados edanos aos equipamentos de tecnologia da informação. Ressalta-se que o objeto já foianteriormente licitado por meio do Processo nº 44/2026, publicado em 13/04/2026,o qual restou fracassado, impossibilitando a conclusão da contratação naquela opor-tunidade, motivo pelo qual se justifica a realização de contratação por dispensa de li-citação, nos termos da legislação vigente, visando assegurar a continuidade dos ser-viços públicos e o adequado funcionamento da infraestrutura tecnológica municipal.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS4.1.Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei n° 14.133, de 2021.
5. MÉTODO E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
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5.1. Local de Entrega: deverá ser entregue na Avenida Ema, S/N, Qd. 51,Centro.5.2. Período de Entrega: deverá ser entregue entre os horários das 08:00 as12:00 e 14:00 as 17:00 do horário de Brasília.5.3. Prazo de Entrega: a empresa terá 20 dias uteis para a entrega do material após aentrega da Ordem da Fornecimento;
6. DA GARANTIA6.1.O fornecedor deve comprometer-se com uma garantia de qualidade, obrigando-se acorrigir, sem ônus adicional, qualquer divergência com as especificações definidas.
7. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO7.1.O custo estimado para a contratação do objeto é de R$ 15.502,33 (Quinze mil, qui-nhentos e dois reais e trinta e três centavos), foi mensurado a partir de uma cesta depreços, utilizando fornecedores da região e/ou pesquisa em compras públicas utili-zando um portal de preços públicos.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.1.Execução Fiel do Objeto: A Contratada deve executar o objeto contratado em estritaconformidade com as especificações, prazos e condições estabelecidas no contrato eno Termo de Referência.8.2.Qualidade dos Materiais e Serviços: A Contratada deve garantir que todos os ma-teriais fornecidos e serviços prestados estejam em conformidade com os padrões dequalidade exigidos e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. Qualquer materialou serviço que não atenda a essas exigências deverão ser substituídas sem ônus adici-onal para a Contratante.8.3.Cumprimento de Prazos: A Contratada deve cumprir rigorosamente os prazos es-tabelecidos para a entrega dos materiais e execução dos serviços, estando sujeita apenalidades em caso de atraso, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.8.4.Regularidade Fiscal e Trabalhista: A Contratada deve manter-se regular perante asobrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas durante toda a vigência do contrato.A apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa será exi-gida como condição para a realização de pagamentos.8.5.Responsabilidade por Tributos e Encargos: A Contratada é responsável pelo re-colhimento de todos os tributos, contribuições e encargos trabalhistas, previdenciá-rios e securitários decorrentes da execução do contrato.8.6.Responsabilidade por Danos: A Contratada é responsável por quaisquer danos cau-sados à Contratante ou a terceiros em decorrência da execução do contrato, devendoreparar integralmente os prejuízos ocasionados.8.7.Comunicação de Ocorrências: A Contratada deve comunicar imediatamente à Con-tratante qualquer fato ou situação que possa comprometer a execução do contrato, in-cluindo dificuldades na obtenção de insumos, questões logísticas, ou problemas téc-nicos.8.8.Subcontratação: A subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado só serápermitida mediante autorização expressa da Contratante e desde que esteja previstano contrato, conforme os termos da Lei nº 14.133/2021.
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8.9.Sigilo e Confidencialidade: A Contratada deve manter sigilo sobre todas as infor-mações e documentos que tiver acesso em decorrência do contrato, sendo vedada suadivulgação sem a prévia autorização por escrito da Contratante.8.10. Compliance com Normas de Segurança e Saúde: A Contratada deve assegurarque todos os empregados e terceiros envolvidos na execução do contrato cumpram asnormas de segurança e saúde no trabalho, adotando todas as medidas necessárias pa-ra prevenir acidentes e doenças ocupacionais.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE9.1.Disponibilização de Informações e Documentos: A Contratante deve fornecer àContratada todas as informações, documentos e recursos necessários para a execuçãodo objeto contratado, de forma tempestiva, garantindo que não haja interrupções ouatrasos no cumprimento das obrigações contratuais.9.2.Fiscalização e Acompanhamento: A Contratante deve promover a fiscalização con-tínua da execução do contrato, por meio de um gestor ou fiscal designado, que deve-rá anotar em registro próprio todas as ocorrências e decisões tomadas. A Contratantetem o direito de exigir a substituição de materiais ou correção de serviços que nãoatendam às especificações contratuais.9.3.Cumprimento de Prazos de Pagamento: A Contratante deve efetuar os pagamen-tos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos no contrato, desde quepreenchidas as condições contratuais e legais, como a apresentação das certidões enotas fiscais válidas.9.4.Notificação Formal: A Contratante deve notificar formalmente a Contratada sobrequaisquer irregularidades, defeitos ou descumprimentos verificados na execução docontrato, dando-lhe prazo para correção, conforme estipulado na legislação aplicável.9.5.Aplicação de Penalidades: A Contratante deve aplicar as sanções previstas no con-trato e na Lei nº 14.133/2021, em caso de inexecução total ou parcial do objeto con-tratado, garantindo sempre o direito ao contraditório e à ampla defesa.9.6.Fornecimento de Infraestrutura e Apoio: Quando aplicável, a Contratante devegarantir que a Contratada tenha acesso à infraestrutura necessária para a execução docontrato, como áreas de trabalho, energia, e comunicação, de acordo com as especifi-cações contratuais.9.7.Rescisão Contratual: A Contratante tem o direito de rescindir o contrato unilateral-mente, em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, con-forme os termos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplica-ção das sanções cabíveis.9.8.Garantia de Transparência: A Contratante deve garantir que todos os atos relaci-onados à execução do contrato sejam realizados com transparência e publicidade,conforme os princípios da administração pública, assegurando o acesso às informa-ções por parte dos órgãos de controle e da sociedade.
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Secretaria Pública poderá, sema prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acautela-doras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de pre-venir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO11.1. A contratante promoverá, por intermédio do fiscal de Contratos, o acompanha-mento e a fiscalização do produto adquirido pela contratante sob os aspectos quanti-tativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunican-do à Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta, fi-cando determinado que Rhayann Stang Santana, servidor e Maykom Douglas Tava-res Ferreira, servidor, sejam Fiscais do Contrato.
12. DA FORMA DE PAGAMENTO12.1. Condições de Pagamento: O pagamento à Contratada será realizado pela Con-tratante em até 30 (trinta) dias corridos após a compensação realizada, de forma men-sal, conforme valor indicado na nota fiscal correspondente. O pagamento estará con-dicionado à comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais, espe-cialmente no que se refere à qualidade e à conformidade dos bens ou serviços entre-gues para o período12.2. Documentação Necessária:12.2.1. Para a liberação do pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante:
· Nota Fiscal devidamente emitida em nome da Contratante, contendo a descriçãoprecisa dos bens ou serviços fornecidos, número do contrato, e demais informa-ções fiscais obrigatórias;
· Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa de Débitos Relativosaos Tributos Municipais, Estaduais e Federais;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
· Certidão de Regularidade do FGTS;
· Comprovante de regularidade quanto às contribuições devidas à Seguridade So-cial.

12.3. Forma de Pagamento:12.3.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta cor-rente da Contratada, devidamente indicada no contrato. A Contratada deve garan-tir que a conta indicada esteja em seu nome e seja mantida em instituição finan-ceira reconhecida.12.3.2. O pagamento só será considerado efetuado quando o valor correspondente forcreditado na conta bancária da Contratada.
12.4. Disposições Gerais:12.4.1. Todos os pagamentos efetuados não implicam na quitação automática do contra-to, permanecendo a Contratada responsável por eventuais defeitos ou vícios ocul-tos que possam ser detectados posteriormente.
13. DAS SANÇÕES13.1. Caso haja algum descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas aoresponsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no Art. 155 e Art.156 da Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal de nº 148/2023, conformedescrito abaixo:
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I -Advertência: Será aplicada exclusivamente em caso de infrações leves, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave.II -Multa: A multa será calculada na forma do edital ou do contrato, variando entre0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato, eserá aplicada em casos de infração contratual, podendo ser cumulada com outrassanções.III -Impedimento de licitar e contratar: Será aplicada ao responsável por infraçõesgraves, impedindo-o de licitar ou contratar com a administração pública no âmbi-to do ente federativo que aplicar a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.IV -Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Em casos de infraçõesmuito graves, a contratada poderá ser declarada inidônea, ficando impedida departicipar de licitações e contratar com qualquer ente da administração pública,direta ou indireta, em todo o território nacional, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis)anos.
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta da seguinte dotação orça-

mentaria:
02.03.04.122.6000.2013.4.4.90.52. – MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTES
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários.

15. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO15.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:15.1.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal: - Certidão Conjunta Negativade Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou CertidãoPositiva com Efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil.15.1.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual: - Certidão Negativa ou Po-sitiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais do do-micílio ou sede da Contratada.15.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: - Certidão Negativa ouPositiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipaisdo domicílio ou sede da Contratada.15.1.4. Prova de Regularidade com o FGTS: - Certificado de Regularidade de Situaçãojunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela CaixaEconômica Federal.15.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): - Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeito de Negativa, demonstrando a ine-xistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
16. DOS RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS16.1. Prazo para Envio de Propostas:16.1.1. Os interessados terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data depublicação deste Termo de Referência, para o envio de suas propostas.
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16.2. Formas de Submissão das Propostas:16.2.1. As propostas poderão ser enviadas por meio das seguintes formas:
· Pessoalmente: As propostas poderão ser entregues no Setor de Compras Centralda Prefeitura Municipal de Chapadão do Céu – GO, localizado na Av. Ema, s/n,Qd. 51, Centro, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00-min, de segunda a sexta-feira.
· E-mail: As propostas também poderão ser enviadas pelo e-mail compras.ad-min@chapadaodoceu.go.gov.br, devendo o interessado garantir o envio da pro-posta dentro do prazo estipulado.
· Portal do Fornecedor: Alternativamente, os interessados poderão enviar suaspropostas por meio do Portal do Fornecedor, acessando o site https://go.cen-ti.com.br/chapadaodoceu/portalfornecedor/#/login. O cadastro no portal e a sub-missão eletrônica das propostas devem ser realizados dentro do prazo estipulado.

16.2.2. Da Apresentação de Catálogo/Prospecto16.2.2.1. Juntamente com a proposta comercial, o proponente deverá apresentar catá-logo, ficha técnica, prospecto ou documento equivalente do produto ofertado, con-tendo especificações técnicas suficientes para comprovação do atendimento às exigên-cias estabelecidas no Termo de Referência.16.2.2.2. A ausência da documentação técnica mencionada no item anterior ou a apre-sentação de informações insuficientes que impossibilitem a análise de compatibilidadedo produto com as especificações exigidas poderá ensejar a desclassificação da propos-ta.
16.3. Informações Adicionais:16.3.1. Telefone: Informações adicionais sobre o processo de envio de propostas pode-rão ser obtidas pelo telefone (64) 3634-1228 e via WhatsApp (64) 98443-5123.Para maiores informações, os interessados poderão se dirigir ao Setor de ComprasCentral, no horário de expediente mencionado, ou entrar em contato através dos mei-os de comunicação mencionados no item 18.2.
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